INDICAÇÃO Nº 
391
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, que sejam adotadas providências visando a construção de novo prédio para uso do Instituto Médico Legal – IML – no Município de Caraguatatuba.

JUSTIFICATIVA

Uma preocupação apontada pela Câmara Municipal de Caraguatatuba através do Ilustre Vereador da Câmara Municipal de Caraguatatuba, Sr. Francisco Carlos Marcelino (Carlinhos da Farmácia) foi a construção de novo prédio para uso do Instituto Médico Legal – IML, no Município.

Assim, o prédio onde atualmente são realizados os serviços pelo Instituto Médico Legal em Caraguatatuba está sem condições de uso, pois a sua estrutura já não comporta o crescimento populacional registrado pela Cidade Litorânea. 

Desta maneira, sendo um pedido e uma necessidade urgente para a população deste Município, encaminho essa solicitação ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da população da cidade de Caraguatatuba

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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